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PODER LEG SLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORCES DE MEDEIROS

OFÍCIC EXECUTIVO N~ Q ~ E /2025/DLEC

Uruguaiana, 11 de março de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Caros Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

ssunto: Indica Providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 098, da Vereadora
Stella Luzardo Alves e aprovada pelo Plenáric, indicar a Vossa Excelência a realização de um
estudo de viabilidade para a instalação de rede elétrica trifásica no Colégio Agrícola Doutor Luiz
Martins Bastos, localizado na Br 472, km 584, na localidade do Itapitocai.
2. A instalação da rede trifásica no Colégio Agrícola é uma medida crucial para o
pleno funcionamento da instituição, possibilitando o funcionamento da agroindústria do
colégio, otimizando a produção e o processamento de produtos agrícolas. Existe, ainda, um
equipamento de alto valor (aproximadamente meio milhão de reais) que está inoperante no
colégio iá mais de quatro anos devido à falta de rede elétrica compatível.
3. D ante do exposto, solicitamos que essa Indicação seja analisada com a de~’ida
atenção e que sejam tomadas as providências necessárias para a concretização deste projeto.

kenciosamente,

Ver. ;US PADOVAN
Presidente em exercício
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